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CONTRATADA: W. CID CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO EIRELI 
- EPP

CNPJ: 18.879.637/0001-65
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE MANUTENÇÃO 

E ADEQUAÇÃO NA ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE JURÉIA ITATINS - 
CASA DE PESQUISADORES DO RIO VERDE.

VIGÊNCIA: 01/07/2019 A 30/09/2019
FICA ENCERRADO O CONTRATO EM EPÍGRAFE, PELO 

DECURSO DE SEU PRAZO, COM O CUMPRIMENTO TOTAL DAS 
OBRIGAÇÕES ESTIPULADAS E RESPECTIVOS PAGAMENTOS 
EFETUADOS.

 FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO

 Contratação por dispensa de licitação - Art. 24, II da Lei 
Federal n.° 8.666/93

Processo n.° 0121CD2002 – DL Nº. 063/2020
AUTORIZO e RATIFICO a contratação da empresa MAR-

CELO DOS SANTOS BARBOSA - EPP, inscrita no CNPJ sob n° 
05.637.139/0001-64, fora do sistema eletrônico BEC, vez que 
não se enquadra no artigo 42 inciso I do decreto nº. 49.337 de 
13/01/2005, por ser entrega parcelada, e, com DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, fundamentada no artigo 24, inciso II, da Lei Federal 
nº. 8.666/93 para a aquisição de Pétalas de Rosa, apresentada 
em pétalas inteiras e Queijo de Soja tipo Tofu, conforme men-
cionado nas requisições de compra, 58.408 e 58.409 da Divisão 
de Nutrição Animal.

O montante financeiro total para a contratação pretendida 
é de R$ 6.110,00 (seis mil cento e dez reais).

Publique-se para conhecimento dos interessados e demais 
efeitos de direito.

São Paulo, 17 de fevereiro de 2020.
Fátima A. Viveiros Valente
Diretora Administrativa

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 VICE-REITORIA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
REITORIA
JUSTIFICATIVA
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria GR Nº 

4.710 de 25.02.2010, justificamos que o pagamento à empresa 
abaixo, referente ao Contrato nº 11/2015, serviço prestado em 
02/01/2020, não foi efetuado na data devida por problemas 
administrativos que impossibilitaram a tramitação normal do 
processo:

EMPRESA: CONIP CONTROLE DE PRAGAS URBANAS EIRELI
PROCESSO Nº: 2019.1.10218.1.7
EMPENHO : 308846/2020
VALOR: R$ 148,07
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
REITORIA
JUSTIFICATIVA
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria GR 

Nº 4.710 de 25.02.2010, justificamos que o pagamento à 
empresa abaixo, referente ao Contrato nº 38/2016, período de 
20/12/2019 a 19/01/2020, não foi efetuado na data devida por 
problemas administrativos que impossibilitaram a tramitação 
normal do processo:

EMPRESA: DIGISENSOR SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.
PROCESSO Nº: 2019.1.10403.1.9
EMPENHO : 310883/2019 e 271780/2020
VALOR: R$ 6.214,29

 MUSEU DE ARTE CONTEMPORÂNEA
 Justificativa
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria GR nº 

4710, de 25/02/2010, justificamos que o pagamento a empresa 
listada abaixo não se efetuou na data devida por problemas 
operacionais que impossibilitaram a tramitação normal do 
processo.

Empresa: Nova Alagoas Suprimentos para Escritório Eireli
Processo nº 19.1.103.32.2 e volumes
Empenhos nºs 4261912/2019 e 4261920/2019
Liquidações nºs 529702/2020 e 529680/2020

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO 
DA USP
 Despacho do Superintendente
TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2019-SEF – Execução dos 

serviços de restauro das esquadrias de madeira e gradis de ferro 
do Edifício Cesário Bastos, da Escola Politécnica em Santos/USP. 
Processo 19.1.409.82.0. Homologo o procedimento licitatório e 
adjudico o objeto da licitação à empresa ATRYAN´S ARQUITETU-
RA RESTAURAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA. – EPP.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Escola de Engenharia de São Carlos
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°:007/2020 - EESC
PROCESSO Nº: 20.1.00097.18.9
OFERTA DE COMPRA Nº: 102117100582020OC00012
A Escola de Engenharia de São Carlos torna público aos 

interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO BEC, sob N°: 007/2020 - EESC, do tipo menor 
preço, cujo objeto é SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPA-
MENTO CONDICIONADOR DE AR - AGRUPAMENTO DE PRECOS 
UNITARIOS PARA PRE, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos, cuja data para início 
do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 
18/02/2020 a partir das 09h00, estando a sessão de disputa 
agendada para o dia 06/03/2020 às 09h00, sendo o acesso à 
sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado "Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Esta-
do de São Paulo - Sistema BEC/SP" através do sítio www.bec.
sp.gov.br. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do 
dia 18/02/2020, além da página da BEC, citada anteriormente, 
nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e www.imesp.
com.br e na Serviço de Licitações e Contratos - Av. Trabalhador 
São-carlense, 400 - bloco E-1 - 2o. Andar - sala 2797 - Pq. Arnold 
Schimidt - São Carlos / SP - CEP: 13566-590 - Tel: (16) 3373-9224 
/ 3373-8187 / 3373-9202 - Fax: (16)3373-9224.

 ESCOLA POLITÉCNICA
 Escola Politécnica
Contrato nº 02/2018
Extrato de Aditamento nº 02
Contratante: Universidade de São Paulo (Escola Politécnica)
Contratada: RV Manutenção de Elevadores LTDA - C.N.P.J. 

nº 16.433.749/0001-62
Objeto: Manutenção de elevadores
Modalidade: Pregão
Número: 48/2017
Processo: 17.1.1271.3.0
Valor do Contrato: R$ 9.618,84 (nove mil seiscentos e 

dezoito reais e oitenta e quatro centavos)
Data da Assinatura: 13/02/2020
Classificação Funcional Programática: 3.3.90.39.80
Vigência: 12 meses a partir de 15/02/2020
Parecer PG P 02231/2018 - 23/11/18 - RUSP

A supracitada empresa, fica desde já convocada a compare-
cer no endereço constante no edital para assinatura do termo de 
contrato ou, alternativamente, manifestar-se no sentido de rece-
ber por e-mail ou via Correios o referido documento, respeitando 
o prazo estipulado no instrumento convocatório, qual seja, de 5 
dias corridos contados desta publicação.

 PORTARIA CG, de 17 de janeiro de 2020.
Designa os membros da Comissão Especial de Julgamento 

de Licitação para atuar na Concorrência nº 01/2020/CPP, proces-
so SIMA nº 1.960/2020, que visa à permissão de uso qualificada 
e remunerada para instalação e exploração de atividades de 
comércio de alimentos em restaurante/lanchonete, “food tru-
cks”, carrinhos e containers no interior dos parques Villa-Lobos 
e Candido Portinari.

O Chefe de Gabinete, tendo em vista o disposto no artigo 
51, da Lei federal nº 8.666/93, c.c. o artigo 46, da Lei estadual 
nº 6.544/89, e artigo 73, do Decreto nº 64.132/2019, resolve 
como segue:

Artigo 1º - Ficam designados os seguintes servidores 
para compor a Comissão Especial de Julgamento da Licitação: 
Constantino Francisco Maria Alves, RG nº 14.262.422-6, CPF nº 
106.454.808-35, Diretor Técnico III; Bruna Cavalcante de Medei-
ros, RG nº 30.928.810-1, CPF nº277.447.518-09 -Diretor Técnico 
II; Márcio José Batista, RG nº 21.611.031-2, CPF nº 152.462.248-
64, Oficial Administrativo.

Artigo 2º - A presidência da comissão caberá ao 1º desig-
nado e, em caso de impedimento, os demais membros indicarão 
o substituto.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 CONCORRÊNCIA 01/2020/CPP
OBJETO: permissão de uso qualificada e remunerada para 

instalação e exploração de atividades de comércio de alimentos 
em restaurante/lanchonete, “food trucks”, carrinhos e contai-
ners no interior dos parques Villa-Lobos e Candido Portinari.

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
Informamos que houve a apresentação de um pedido de 

esclarecimentos como segue:
“Referente: ANEXO I-B MAPAS DE LOCALIZAÇÃO
1 - Não consigo identificar de forma clara a localização 

dos pontos permissionários através da legenda mencionada no 
mapa Anexo I-B. Haveria possibilidade de disponibilizar o mapa 
no formato mais legível ?

2- Também no Anexo I-B, há 07 pontos denominados como 
A - Food Trucks (destacado em vermelho), entretanto, no edital 
Anexo I-A - Descrição dos itens e preço mínimo, estão discrimi-
nado somente os itens A1 a A6.

Em atenção a esse pedido de esclarecimentos, informamos 
que:

Referente: ANEXO I-B MAPAS DE LOCALIZAÇÃO
1 - Não consigo identificar de forma clara a localização 

dos pontos permissionários através da legenda mencionada no 
mapa Anexo I-B. Haveria possibilidade de disponibilizar o mapa 
no formato mais legível ?

Segue o arquivo em anexo.
2- Também no Anexo I-B, há 07 pontos denominados como 

A - Food Trucks (destacado em vermelho), entretanto, no edital 
Anexo I-A - Descrição dos itens e preço mínimo, estão discrimi-
nado somente os itens A1 a A6.

Os pontos disponíveis para licitação são somente os itens 
A1 a A6, conforme descrição no edital. No mapa constou equi-
vocadamente um ponto a mais, o que já foi corrigido no mapa 
em anexo (disponível em Negócios Públicos).

(SIMA 1.960/2020)

 CHEFIA DE GABINETE
 Coordenadoria de Administração, Contratos 
e Convênios
 DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE DE 04 DE FEVEREIRO 

DE 2020.
Tendo sido recebido os documentos de habilitação, em 

sua forma original, e estando os mesmos em conformidade 
com aqueles apresentados na realização do Pregão Eletrônico, 
HOMOLOGO o procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº 
09/2019/CACC-RP, processo nº 8.198/2019.

 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO DAEE Nº 737588/2018 – 3º Volume
CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 012/DAEE/2018/DLC
TERMO ADITIVO Nº 2020/23/00020.6
Objeto: 3º Termo de Aditamento ao Contrato nº 

2018/23/00109.0 de 17/08/2018 celebrado com a Companhia 
de Processamento de Dados do Estado de São Paulo – PRODESP, 
para prestação de serviços de informática, abrangendo os servi-
ços de consultoria, desenvolvimento e manutenção de sistemas, 
processamento de dados, tratamento de informações, microfil-
magem, treinamento e outros serviços compatíveis com a sua 
finalidade, consistindo no acréscimo de R$ 169.543,39, corres-
pondendo total de 5,33% do valor total do contrato original.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA – DAEE

CONTRATADA: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP

CNPJ: 62.577.929/0001-35
Parecer Jurídico nº 18/2019 de 19/11/2019, emitida pela 

CJ – Consultoria Jurídica do DAEE.
Valor do contrato: R$ 6.484.568,25, onerando o cré-

dito orçamentário do DAEE - Departamento de Águas e 
Energia Elétrica, de classificação funcional programática 
17.122.3913.6279.0000 e 17.122.2622.6279.0000, categorias 
econômica 339040 e fonte 001001001.

Data da Assinatura de Termo Aditivo: 17/02/2020
 EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE FINAL
PROCESSO DAEE 1417771/2018 - 6° VOLUME
TOMADA DE PREÇOS N° 004/DAEE/2018/DLC
TERMO DE AJUSTE FINAL Nº 2020/22/00019.0
Objeto: Termo de Ajuste Final ao Termo de Contrato 

n°2018/22/00166.1, de 27/12/2018, celebrado com a empresa 
BR INFRA Construções Ltda., para execução de obras de con-
tenção das margens com gabião, compreendido em 3 trechos 
totalizando 260m e limpeza do Córrego Oratório, nos municípios 
de São Paulo e Santo André, Estado de São Paulo, finalizando, 
assim, o presente contrato em R$ 1.600.557,36.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA – DAEE

CONTRATADA: BR INFRA CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 19.324.043/0001-50
Parecer jurídico nº 019/2020 de 03/02/2020 emitidos pela 

PJU – Procuradoria Jurídica do DAEE.
Valor do contrato: R$ 1.600.557,36, onerando o cré-

dito orçamentário do DAEE - Departamento de Águas e 
Energia Elétrica, de classificação funcional programática 
18.544.3907.6278.0000, categoria econômica 339039 e fonte 
001001001.

Data da Assinatura do Termo de Ajuste Final: 17/02/2020.

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 EXTRATO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO
PROCESSO N.º 73/2019
CONTRATO: 19028-7-01-11
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47

Sorocaba e Votuporanga. Apresentou os envelopes contendo 
a proposta comercial e documentações a empresa CODEMP 
MARKETING E EMPREENDIMENTOS LTDA., representada pelo 
Sr. Conrado Moreira Kallas.Iniciados os trabalhos foi aberto o 
envelope contendo a proposta comercial da única empresa par-
ticipante que ofertou o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
Ato continuo foi aberto o envelope contendo as documentações 
para fase habilitatória que após análise da Comissão de Licita-
ção, decidiu classificar e habilitar a única empresa participante 
por atender satisfatoriamente as exigências contidas no edital 
pelo critério de “Maior Valor Específico Mensal”, o valor de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais).Os interessados terão o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para interposição de recurso.

 CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
ENCONTRA-SE ABERTA A LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO “MENOR PREÇO”, NO CENTRO 
DE COMPRAS E CONTRATAÇÃO, E SERÁ REALIZADA NO SITE DA 
“BOLSA ELETRONICA DE COMPRAS DO GOVERNO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO – SISTEMA BEC/SP”

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2020
PROCESSO SCEC N° 2020/00015
OFERTA DE COMPRA Nº: 120102000012020OC00001
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.

fazenda.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 19/02/2020
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

04/03/2020 – 10h30
OBJETIVANDO: SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATI-

ZAÇÃO, CONTROLE DE POMBOS E OUTRAS PRAGAS URBANAS.
O EDITAL, NA ÍNTEGRA, ENCONTRA-SE NO SITE: www.bec.

sp.gov.br, www.e-negociospublicos.com.br e no www.cultura.
sp.gov.br.

Publique-se,

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA

RESULTADO DE PREGÃO
Processo nº 2029369/2019 – Pregão Eletrônico nº 002/2020 

AQUISIÇÃO DE COIFA., conforme ata de procedimento e jul-
gamento do pregão, foi considerada vencedora pelo critério 
de menor preço oferecido através de lances e negociação, a 
empresa JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
EIRELI-ME, para o item 01 (um), do certame no valor total: R$ 
7.000,00 (sete mil reais).

Do ato não houve manifestação para interposição de recur-
so, durante a Sessão Pública.

 INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CONCORRÊNCIA 01/2020/CPP
OBJETO: permissão de uso qualificada e remunerada para 

instalação e exploração de atividades de comércio de alimentos 
em restaurante/lanchonete, “food trucks”, carrinhos e contai-
ners no interior dos parques Villa-Lobos e Candido Portinari

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
Informamos que houve a apresentação de um pedido de 

esclarecimentos como segue:
“1-No modelo da proposta, anexo III.1, está descrito "já 

computado o BDI, nos termos da planilha e do cronograma 
físico-financeiro anexos e que constituem parte indissociável 
desta proposta de preços.", neste tipo de concorrência é neces-
sário anexar a planilha de BDI conforme está descrito?

2-No parágrafo 1.2 Regime de execução sendo regime 
de empreitada por preço global e no Anexo III.1, modelo de 
proposta "propõe executar o objeto licitado sob sua integral 
responsabilidade pelo valor total". Pegunta: o valor da proposta 
deve ser o mensal ou o valor total do contrato?

3-Tenho Atestado de Capacidade Técnica mas não está 
especificado o prazo de execução, posso anexar o contrato a que 
se refere ao Atestado para comprovar o prazo de execução?”

Em atenção ao questionamento supracitado, segue as 
resposta:

1- Não é necessária a apresentação da composição do BDI, 
porém, o mesmo deve ser computado na formulação da propos-
ta, eis que o mesmo é composto dos custos da administração 
central, lucro e tributos como ISS, PIS e COFINS, que incidem 
sobre o faturamento (vide item 4.3 do edital). Desse modo, a 
licitante deve levar em consideração esses itens para que possa 
formular uma proposta coerente com seus custos.

2- O valor a ser lançado no Anexo III.1 do edital refere-se 
ao valor mensal.

3- A apresentação de atestado para comprovação da 
experiência da licitante é imprescindível, porém, caso o mesmo 
não contemple o prazo de execução, como citado no questiona-
mento, poderá vir acompanhado do termo de contrato. Porém, 
como citado nesta resposta, o atestado de capacidade técnica é 
essencial para atendimento ao edital, de modo que não pode ser 
substituído pelo termo de contrato.

(PSIMA nº 1.960/2020)
 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DE 14 DE FEVEREIRO DE 

2020
Diante do pronunciamento do pregoeiro, no uso de minhas 

atribuições legais, notadamente a competência que me é atri-
buída pelo artigo 3º, inciso VII, do Decreto nº 47.297/2002, c.c. 
o artigo 13, inciso VII, da Resolução CC nº 27 de 25/05/2006, 
HOMOLOGO o procedimento licitatório, Pregão Eletrônico nº 
03/2020/CACC, visando à prestação de serviços de motofrete, 
processo nº 2.182/2020, em conformidade com a ADJUDICAÇÃO 
do objeto pelo pregoeiro, à empresa God Service Serviços e 
Transportes Ltda. - ME, CNPJ nº 12.360.165/0001-53, no valor 
total estimado de R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois 
mil reais) para 30 meses.

A supracitada empresa, fica desde já convocada a compare-
cer no endereço constante no edital para assinatura do termo de 
contrato ou, alternativamente, manifestar-se no sentido de rece-
ber por e-mail ou via Correios o referido documento, respeitando 
o prazo estipulado no instrumento convocatório, qual seja, de 5 
dias corridos contados desta publicação.

 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DE 14 DE FEVEREIRO DE 
2020

Diante do pronunciamento do pregoeiro, no uso de minhas 
atribuições legais, notadamente a competência que me é atri-
buída pelo artigo 3º, inciso VII, do Decreto nº 47.297/2002, c.c. 
o artigo 13, inciso VII, da Resolução CC nº 27 de 25/05/2006, 
HOMOLOGO o procedimento licitatório, Pregão Eletrônico nº 
01/2020/FPBRN, visando à confecção de tarjetas de identificação 
para o Comando de Policiamento Ambiental e Batalhões, proces-
so nº 25.328/2019, em conformidade com a ADJUDICAÇÃO do 
objeto pelo pregoeiro, à empresa Quatro Por Quatro Comercial 
Ltda., CNPJ nº 51.189.926/0001-08, bem como autorizo a reali-
zação da despesa no valor total R$ 48.928,00 (quarenta e oito 
mil, novecentos e vinte e oito reais).

13/ RAP APARECIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA/ 
Única Classificada/ R$ 0,11;

17/ FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA/ 
Única Classificada/ R$ 0,059;

19/ RAP APARECIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA/ 
Única Classificada/ R$ 0,18;

20/ LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA/ Única Classificada/ R$ 2,50

Itens Desertos: 3
Itens Fracassados: 5; 11; 12; 14; 15; 16; 18
Itens Cancelados: 2
João Henrique Castro
Diretor do Depto Econômico, Financeiro e Contábil

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE MARÍLIA

 Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
36/2020, PROCESSO Nº 001.0993.000136/2020, para aquisição 
eventual e futura de INSUMOS HOSPITALARES, com encerra-
mento em 04/03/2020 às 09h00min. Mais informações e aqui-
sição do Edital completo, fone/fax (14) 3402-1795 ou nos sites: 
www.hc.famema.br e www.bec.sp.gov.br.

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ATA/027/2020-
-C, referente Processo n° 001.0993.000927/2019, objeto: MEDI-
CAMENTOS, Vigência até 17/06/2020, Empresa:CM HOSPITALAR 
S.A. Produto: FLUORURACILA 50MG/ML - 10 ML; CÓDIGO SIA-
FÍSICO:4064968 UNIDADE SIAFISICO:1469; VALOR UNITÁRIO 
R$13,9100; QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA:1.000,00; Produ-
to: METOTREXATO DE SODIO 50 MG; CÓDIGO SIAFÍSICO:110965 
UNIDADE SIAFISICO:1; VALOR UNITÁRIO R$16,9600; QUAN-
TIDADE MÁXIMA ESTIMADA:350,00; Produto: VIMBLASTINA, 
SULFATO 10 MG; CÓDIGO SIAFÍSICO:191213 UNIDADE SIAFI-
SICO:1; VALOR UNITÁRIO R$52,9400; QUANTIDADE MÁXIMA 
ESTIMADA:150

 Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
37/2020, PROCESSO Nº 001.0993.000150/2020, para aquisição 
eventual e futura de MEDICAMENTOS, com encerramento em 
04/03/2020 às 09h00min. Mais informações e aquisição do 
Edital completo, fone/fax (14) 3402-1795 ou nos sites: www.
hc.famema.br e www.bec.sp.gov.br.

  EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ATA/109/2020-
-C, referente Processo n° 001.0993.000092/2020, objeto: CARNE 
BOVINA E FRANGO, Vigência até 17/08/2020, Empresa:ACOUGUE 
DELIRA LTDA Produto: CARNE BOVINA SEMI PROCESSADA, 
PATINHO, MOIDA, RESFRIADA; CÓDIGO SIAFÍSICO:4994787 
UNIDADE SIAFISICO:3-QUILOGRAMA; VALOR UNITÁRIO 
R$9,8000; QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA:2.500,00; Pro-
duto: PRESUNTO; MAGRO; COZIDO; CÓDIGO SIAFÍSICO:170160 
UNIDADE SIAFISICO:3; VALOR UNITÁRIO R$15,2000; QUANTI-
DADE MÁXIMA ESTIMADA:700,00; Produto: QUIBE; DE CARNE 
BOVINA, (COM SAL); CÓDIGO SIAFÍSICO:1082183 UNIDADE 
SIAFISICO:3; VALOR UNITÁRIO R$13,4000; QUANTIDADE MÁXI-
MA ESTIMADA:900,00; Produto: TOUCINHO; PREPARADO COM 
CARNE CURADA DE SUINO DEFUMADO; CÓDIGO SIAFÍSI-
CO:38431 UNIDADE SIAFISICO:3; VALOR UNITÁRIO R$19,0000; 
QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA:150

  EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ATA/095/2020-
-C, referente Processo n° 001.0993.000050/2020, objeto: 
DIVERSOS INSUMOS HOSPITALARES, Vigência até 17/02/2021, 
Empresa:BELLAMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI Produto: 
AGULHA P/ANESTESIA RAQUIDIANA DESCARTAVEL; CALIBRE 27 
G X 3 1/2"; CÓDIGO SIAFÍSICO:439843 UNIDADE SIAFISICO:1; 
VALOR UNITÁRIO R$4,4100; QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMA-
DA:1.000,00; Produto: SONDA URETRAL Nº 14; CÓDIGO SIAFÍSI-
CO:3011291 UNIDADE SIAFISICO:1; VALOR UNITÁRIO R$0,5000; 
QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA:5.000,00; Produto: TORNEI-
RA 3 VIAS DESCARTAVEL; CÓDIGO SIAFÍSICO:3776018 UNI-
DADE SIAFISICO:1; VALOR UNITÁRIO R$0,7300; QUANTIDADE 
MÁXIMA ESTIMADA:35.000

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ATA/094/2020-
-C, referente Processo n° 001.0993.000926/2019, objeto: INSU-
MOS PARA REALIZACAO DE DIALISE PERITONEAL COM CESSAO 
DE EQUIPAMENTO EM COMODATO, Vigência até 17/02/2021, 
Empresa:BAXTER HOSPITALAR LTDA. Produto: ADAPTADOR 
P/ DIALISE PERITONEAL; CÓDIGO SIAFÍSICO:461571 UNIDA-
DE SIAFISICO:01; VALOR UNITÁRIO R$653,0000; QUANTIDA-
DE MÁXIMA ESTIMADA:5,00; Produto: EQUIPO DRENAGEM 
(DIALISE); CÓDIGO SIAFÍSICO:3896560 UNIDADE SIAFISICO:1; 
VALOR UNITÁRIO R$20,0000; QUANTIDADE MÁXIMA ESTI-
MADA:120,00; Produto: SOLUCAO P/ DIALISE PERITONEAL 
4,25% (2500 ML); CÓDIGO SIAFÍSICO:2501180 UNIDADE SIA-
FISICO:; VALOR UNITÁRIO R$36,3300; QUANTIDADE MÁXIMA 
ESTIMADA:18,00; Produto: SOLUCAO P/ DIALISE PERITONIAL 
1,5% 2500ML; CÓDIGO SIAFÍSICO:3681076 UNIDADE SIAFI-
SICO:1; VALOR UNITÁRIO R$36,5000; QUANTIDADE MÁXIMA 
ESTIMADA:400,00; Produto: SOLUCAO P/ DIALISE PERITONIAL 
2,5% 6000 ML; CÓDIGO SIAFÍSICO:3667146 UNIDADE SIAFI-
SICO:1; VALOR UNITÁRIO R$58,0000; QUANTIDADE MÁXIMA 
ESTIMADA:120,00; Produto: SOLUCAO P/ DIALISE PERITONIAL 
2,5% (2500 ML); CÓDIGO SIAFÍSICO:3682587 UNIDADE SIAFI-
SICO:1; VALOR UNITÁRIO R$37,2400; QUANTIDADE MÁXIMA 
ESTIMADA:700,00; Produto: SOLUCAO P/ DIALISE PERITONIAL 
4,25% 5000 ML; CÓDIGO SIAFÍSICO:409103 UNIDADE SIAFI-
SICO:1; VALOR UNITÁRIO R$59,0000; QUANTIDADE MÁXIMA 
ESTIMADA:90,00; Produto: TAMPA DE DESCONEXAO; CÓDIGO 
SIAFÍSICO:897094 UNIDADE SIAFISICO:01; VALOR UNITÁRIO 
R$5,3600; QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA:120

 A Superintendente do HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACUL-
DADE DE MEDICINA DE MARILIA – HCFAMEMA HOMOLOGA 
em 15/02/2020 o Pregão Eletrônico nº 22/2020, Processo nº 
001.0993.000099/2020 de REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. Ficam convocadas 
para assinatura da(s) Ata(s), a(s) empresa(s) vencedora(s) e as 
empresas que as aderiram de acordo com o item 6.7 do Edital.

 LOGÍSTICA E TRANSPORTES

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

 SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
A SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - SLT/SP, por intermédio do DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO – DER/SP, 
faz saber que, nos termos do art. 39, da Lei n.º 8.666/93 e suas 
modificações posteriores, bem como demais legislações aplicá-
veis à espécie, realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação 
do Projeto de retomada das Obras de Implantação do Trecho do 
Rodoanel Norte Mario Covas.

A Audiência Pública será realizada no dia 09 de março de 
2020, no Auditório do Instituto de Engenharia, situado à Av. Dr. 
Dante Pazzanese, 120 - Vila Mariana - São Paulo - SP, às 15:00 
horas, ocasião em que os interessados terão acesso às informa-
ções pertinentes, para as devidas manifestações.

Em tempo, o aviso correspondente ao edital de licitação 
será publicado oportunamente na forma da Lei.

 DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 JULGAMENTO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Concorrência Pública nº 53/DAESP/2019 – Processo nº 

006/2013 - Provisória nº. 106/2019 – Concessão de uso de área 
aeroportuária a título oneroso, destinada a “Gestão e Exploração 
Comercial de Espaços Publicitários” nos Aeroportos Estaduais de 
Araçatuba, Araraquara, Barretos, Bauru-Arealva, Franca, Marília, 
Presidente Prudente, Ribeirão Preto, São José do Rio Preto, 


